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Gratificação de Incentivo      R$ 436,23 
TOTAL       R$ 940,83 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

--oo(0)oo-- 
 

(Transcritos do DO nº 210, de 05 NOV 2003). 
 
 
 

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
 

C O N F E R E: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 18 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

Boletim  Geral   
                                         

Nº A 1.0.00.0 214 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   19  - (QUARTA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Cintra  CPI 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 
Para o dia   20  - (QUINTA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Aday   DAL 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 
 

II – Instrução 
(Sem Alteração) 

 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 
1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Joaz Lopes da Silva, Mat. 415-4, Médico III SM-3, lotado no 5º BPM - 

Ressarcimento do valor pago à Empresa Turim Táxi Aéreo de R$ 14.500,00 
(quatorze mil e quinhentos reais) de transporte de UTI aérea efetuado pelo requeren- 
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te em deslocamento da Cidade de Petrolina à Cidade do Recife, para submeter-se a 
cirurgia conforme parecer médico, nota fiscal e recibos apresentados:  - Indeferido, 
por não se adequar às hipóteses de incidência previstas no Art. 48, da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90, tendo em vista que os comandos jurídicos insertos no 
citado artigo, são aplicáveis apenas, aos militares estaduais, não sendo 
extensivos aos servidores públicos da Corporação. (Nota nº 051/2003/DP-5). 
 
Processo nº 8.2003.0605739.1 - Nélbia Rejane dos Santos – Mat. nº 934-2 - Sec. da 
Defesa Social/PMPE, Laudo Pericial nº 213/2003 - Encaminhamento nº 813/2003 e 
Ofício/SARE CSPP nº 252/2002. 
 
Processo nº 8.2003.0605738.3 - Cristina Maria Marques Nogueira – Mat. nº 862-1 - 
Sec. da Defesa Social/PMPE, Laudo Pericial nº 212/2003 - Encaminhamento nº 
814/2003 e Ofício/SARE CSPP nº 252/2002. 
 
Processo nº 8.2003.0605742.1 - Maria das Graças Gomes Amorim – Mat. nº 629-7 - 
Sec. da Defesa Social/PMPE, Laudo Pericial nº 211/2003 - Encaminhamento nº 
809/2003 e Ofício/SARE CSPP nº 252/2002. 
 
Processo nº 8.2003.0605737.5 - Marta dos Santos Morais – Mat. nº 374-4 - Sec. da 
Defesa Social/PMPE, Laudo Pericial nº 210/2003 - Encaminhamento nº 808/2003 e 
Ofício/SARE CSPP nº 252/2002. 
 

(Transcritos do DO nº 207, de 31 OUT 2003) 
 
Processo nº 8.2003.02.02646-7 – Cleonice Gonçalves do Nascimento – Mat. nº 031-
0 - Sec. da Defesa Social/PMPE, Laudo Pericial nº 274/2003 - Encaminhamento nº 
828/2003 e Ofício/SARE CSPP nº 002/2003. 
 

(Transcrito do DO nº 211, de 06 NOV 2003) 
 
 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.  Processo Administrativo Disciplinar - Deliberação 

 
Nº 031/2003 - Comissão Especial de Disciplina 

 

Origem: Corregedoria Geral. Imputada: Olívia Sérvula Ferraz Rodrigues Pinto, Mat. 
nº 91195-0. Consubstanciado no Despacho homologatório do Corregedor Geral e no 
pronunciamento proferido pela Gerência Geral de Assuntos Jurídicos,  nos termos do  
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Parecer nº 094/2003-GGAJ, datado de 07 OUT 2003, determino o cancelamento da 
advertência aplicada a imputada em 16 AGO 1994, registrada às fls. 104 e o 
arquivamento do Processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, 
para as medidas decorrentes.  

 
(Transcrita do DO nº 207, de 31 OUT 2003) 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3023/03 - EMENTA: Legal a retificação de ato de 

transferência de policial militar para a Reserva Remunerada, para corrigir cálculo de 
gratificação. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0302348-5, 
Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 1545, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 07 JUN 2003, que 
retificou o Ato nº 2619, do Governador do Estado de Pernambuco, publicado no 
Diário Oficial em 27 JUL 1987, que transferiu, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 603429-2, Jônatas Souza do Nascimento, para 
corrigir o valor da Indenização Adicional de Inatividade, nos termos da Portaria-
SARE nº 1545, retroagindo os seus efeitos a 26 JUL 1987, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no soldo de 2º Sargento PM, 
no valor de Cz$ 14.056,55 (quatorze mil e cinqüenta e seis cruzados e cinqüenta e 
cinco centavos), moeda vigente à data da inatividade, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Soldo de 2º Sgt PM, em 26 JUL 87     Cz$ 4.710,00 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30%   Cz$ 1.601,87 
Indenização de Habilitação Policial Militar.    Cz$ 2.524,75 
Indenização de Representação (Graduação)    Cz$ 315,60 
Indenização de Moradia      Cz$ 1.577,97 
Indenização Adicional de Inatividade    Cz$ 3.326,36 
TOTAL       CZ$ 14.056,55 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueiredo - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 
 

(Transcritos do DO nº 210, de 05 NOV 2003). 
 
5.0.0.   GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA  
 

Defiro, com fundamento no Laudo Pericial do Departamento de Perícias 
Médicas e Segurança do Trabalho-DEMED-SARE, a gratificação de que trata o 
Artigo 2º, Grupo III, do Decreto nº 11.860, de 02 OUT 1986, observados o Parágrafo  
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Único, do Artigo 6º e os Artigos 9º e 10 desse mesmo Decreto e pronunciamento do 
Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria e devidamente 
homologado pelo Conselho Superior de Política de Pessoal – CSPP, através do 
Ofício/SARE CSPP. 
 

Processo nº 8.2002.10.03947.3 – Lúcia Helena Nery Magalhães – Mat. nº 03123 - 
Sec. da Defesa Social/PMPE, Laudo Pericial nº 209/2003 - Encaminhamento nº 
815/2003 e Ofício/SARE CSPP nº 252/2003. 

 
Roberto Magalhães Melo Filho, Mat. 980110-3, Médico I SM-1, 

Endoscopista, lotado no CMH - Concessão de mais 01 (um) ano de licença sem 
vencimentos, para trato de interesse particular, em prorrogação, a/c de 21 OUT 03, 
continuando com opção de desvinculação de permanência ao Sistema de Previdência 
Social dos Servidores do Estado de Pernambuco, deixando de contribuir para o 
FUNAFIN durante todo período de afastamento: - Deferido, nos termos do Art. 
130, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, com a nova redação dada pelo Art. 5º, da Lei 
Complementar nº 016, de 08 JAN 96, c/c o Art. 12, do Decreto nº 22.425, de 05 
JUL 2000. (Nota nº 054/2003/DP-5) 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 
 

Nº 3620 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 
Militar, a Funcionária Civil, Mat. 768-4, Silvania Pinto Ribeiro. 

  

Nº 3621 - Transferir do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco 
para a Casa Militar, o Funcionário Civil, Mat. 595-9, Hilton José da Rocha. 

 

(Transcritos do DO nº 211, de 06 NOV 2003) 
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
3.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado 
 

Nº 3708, de 29 OUT 2003 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços, conforme o 
Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03,  

 

R E S O L V E: 
 

Colocar o funcionário civil à disposição do órgão abaixo citado, sem 
prejuízo de seus vencimentos, direitos e vantagens, até 31 DEZ 03. 
 
Nome Mat. Cedente Cessionário 
Elvis Fernandes de Souza 980863-9 SDS-PMPE SES 

 

(Transcrita do DO nº 206, de 30 OUT 2003) 



04   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 214 
______________________________________________________________________ 

 
3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 343, de 04 NOV 2003 
 

EMENTA: Prorroga o prazo para implantação do Boletim de  
              Ocorrência – BO 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 2003. Considerando a necessidade  de 
dar cumprimento às normas estabelecidas no Decreto nº 25.017, de 19 DEZ 2002, 
que instituiu o Boletim de Ocorrência – BO, Considerando, por fim, o disposto no 
parágrafo único, Art. 3º, do referido Decreto Estadual,  

 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Prorrogar até 31 DEZ 2003 o prazo previsto no Art. 4º, da 
Portaria GAB/SDS nº 110, de 28 ABR 2003, para conclusão dos trabalhos de 
implantação do Boletim de Ocorrência – BO.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

(Transcrita do DO nº 210, de 05 NOV 2003). 
 

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO   TRIBUNAL   DE   CONTAS  DO  ESTADO  DE  
   PERNAMBUCO  

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2935/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada, a pedido, com proventos integrais, nos termos da legislação 
vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0205114-0. 
Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2468, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 10 DEZ 2002, que transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 10401-9, Antonio Tadeu Alves da Silva, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 22 NOV 
2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 940,83 (novecentos e quarenta reais e oitenta e 
três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 

Soldo de Cabo PM, em 22 NOV 01    R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 25,36 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 50,72 
Gratificação de Exercício      R$ 25,36 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 25%   R$ 100,92 
Gratificação de Incentivo      R$ 436,23 
TOTAL       R$ 940,83 
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumpri mento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueiredo - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora 
 

(Republicado por haver saído com incorreção). 
 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 30%   R$ 107,67 
Gratificação de Inatividade     R$ 144,64 
TOTAL       R$ 611,22 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3013/03 - EMENTA: Legal a reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, com proventos proporcionais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0204668-4, Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2146, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 30 OUT 2002, que, retificada pela Portaria SARE nº 
2593, do Secretário Executivo de Administração e Serviços-SARE, publicada em 14 
AGO 2003, reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 25230-1, 
Amaro Francisco da Silva Filho, com a fundamentação legal constante na Portaria 
SARE nº 2593, retroagindo os seus efeitos a 21 AGO de 2002, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais proporcionais, com base no soldo de Soldado PM, 
no valor de R$ 489,37 (quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e sete centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 21 AGO 02    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargos Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10%   R$ 38,88 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Subtotal       R$ 863,59 
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Valor proporcional calculado à base de 17/30    R$ 489,37 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueiredo - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3006/03 - EMENTA: Legal a transferência para a 
Reserva Remunerada, com proventos integrais, de acordo com a legislação vigente. 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0303034-9, Acordam à 
unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a 
Portaria-SARE nº 1532, do Secretário Executivo de Administração e Serviços-
SARE, publicada no Diário Oficial do Estado  em  07  JUN  2003,  que  transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 11468-5, Daniel José da 
Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no soldo de 2º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.542,91 (um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 2º Sargento PM, em 07 JUN 03    R$ 368,69 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 103,23 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)    R$ 73,74 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargos Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 73,74 
Gratificação de Exercício      R$ 73,74 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço    R$ 185,44 
Gratificação de Incentivo      R$ 615,71 
TOTAL       R$ 1.542,91 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3009/03 - EMENTA: Legal a Reforma de policial 
militar, com proventos integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos,  relata- 
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tados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0201366-6, Acordam, à 
unanimidade,  os  Conselheiros da 1ª Câmara  do Tribunal de Contas do Estado,  nos 
termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão, em considerar legal a 
Portaria-DPE nº 155, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 23 JAN 2002, que, retificando a Portaria nº 1368, do Comandante 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, publicada no Diário Oficial do Estado em 
07 AGO 1993, considerou o Cb RRPM Mat. 609346-9, Jaime Barreto, reformado, 
por Incapacidade Física Definitiva, com a fundamentação legal constante na 
Portaria-DPE nº155/02, retroagindo os seus efeitos a 20 NOV 1996, fixando em 
favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no soldo de 3º Sgt 
PM, no valor de R$ 611,22 (seiscentos e onze reais e vinte e dois centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 20 NOV 96    R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 102,13 
Representação de Função (Grat. ref. Encargos Posto/Graduação)  R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 102,13 
Gratificação de Exercício      R$ 21,50 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2992/03 - EMENTA: Legal a reforma por 
Incapacidade Física Definitiva, com proventos integrais, de acordo com a legislação 
vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0204267-8, 
Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal Portaria-DPE nº 2094, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 22 OUT 2002, que reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 910.758-4, Luiz Gregorio João de Barros, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 21 
DEZ 2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no soldo de Soldado PM, no valor de R$ 604,66 (seiscentos e quatro reais e 
sessenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 21 DEZ 00    R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 76,02 
Representação de Função (Grat. Referente Encargos Posto/Grad.) R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 75,23 
Gratificação de Exercício      R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 5%   R$ 13,60 
Gratificação de Incentivo      R$ 319,14 
TOTAL       R$ 604,66 
 
Remeta-se o Processo a Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheira Teresa Duere- Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
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Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2993/03 - EMENTA: Legal a reforma por 
Incapacidade Física Definitiva, com proventos integrais, de acordo com a legislação 
vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0204309-9, 
Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2087, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 19 OUT 2002, que reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 16444-5, Gilvan Pereira da Silva, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 28 
AGO 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no soldo de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e 
quarenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 28/08/02     R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função (Grat. Referente 
 aos Encargos Posto/Graduação)      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 902,46 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
  

--oo(0)oo-- 
  

ACÓRDÃO T.C. Nº 2994/03 - EMENTA: Legal a transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0204924-7, Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2194, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada  
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no Diário Oficial do Estado em 05 NOV 2002, que transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 10733-6, Severino Pereira de Arruda, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 12 JAN 
2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
soldo de Cabo PM, no valor de R$ 940,83 (novecentos e quarenta reais e oitenta e 
três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, em 12 JAN 02     R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 25,36 
Representação de Função (Grat. Ref. Encargos Posto/Grad.)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 50,72 
Gratificação de Exercício      R$ 25,36 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 25%   R$ 100,92 
Gratificação de Incentivo      R$ 436,23 
TOTAL       R$ 940,83 
  
Remeta-se o Processo a Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
  

--oo(0)oo-- 
  

ACÓRDÃO T.C. Nº 2995/03 - EMENTA: Legal a transferência a 
pedido para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0204592-8, Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-DPE nº 2191, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 05 NOV 2002, que transferiu, a pedido, 
para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 11208-9, Genivaldo Gomes da Silva, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
08 JAN 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no soldo de Cabo PM, no valor de R$ 940,83 (novecentos e quarenta reais e 
oitenta e três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, em 08 JAN 02     R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 25,36 
Representação de Função (Gratificação Referente  
aos Encargos do Posto/Graduação)     R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 50,72 
Gratificação de Exercício      R$ 25,36 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%   R$ 100,92 


